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MEMORANDO: 482/2.026 
SCPI: 016/2.026 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO: 015/2.026 
CONCORRENCIA ELETRONICA: 002/2.026 
CONTRATADA: CONSTRUTORA CORDEIRO LTDA  
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DA OBRA DO 
CAPS – PORTE I, INCLUINDO FORNECIMENTO DE MATERIAIS, MÃO DE OBRA, 
EQUIPAMENTOS, ADMINISTRAÇÃO LOCAL, MOBILIZAÇÃO/DESMOBILIZAÇÃO E DEMAIS 
SERVIÇOS NECESSÁRIOS, CONFORME PROJETO, MEMORIAL DESCRITIVO, PLANILHA 
ORÇAMENTÁRIA, CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO E TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I. 

 
O MUNICÍPIO DE NAZARÉ PAULISTA, CNPJ/MF 45.279.643/0001-54, com sede na Rua João 

de Passos, 555, Centro, Nazaré Paulista/SP, CEP 12.960-015, a seguir denominada simplesmente 
CONTRATANTE, representada pela Sra. Prefeita AVANILDE APARECIDA GONZAGA CANEDO, e 
a empresa CONSTRUTORA CORDEIRO LTDA, CNPJ/MF nº 10.713.403/0001-31, estabelecida à Rua 
Fernão Dias, 48, Sala 03, Jardim das Cerejeiras, na cidade de Atibaia, Estado de SP, neste ato 
representada pelo sr. CÍCERO FAUSTO CORDEIRO, portador do RG n. 17.663.718-7 SSP/SP e do 
CPF/MF n. 068.715.528-20 a seguir denominada simplesmente CONTRATADA, ficando as partes 
subordinadas às disposições da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2.021 e condições constantes deste 
contrato. 
 
FUNDAMENTO – Este contrato decorre de homologação pela autoridade competente de licitação na 
modalidade Concorrência Eletrônica nº 002/2.026, que se acha juntada ao Memorando nº 482/2.026. 
 

1. DOS DOCUMENTOS 

1.1. Vincula à esta contratação, independentemente de sua transição: 

1.1.1. Termo de Referência; 

1.1.2.  Edital de Licitação; 

1.1.3.  Projetos; 

1.1.4.  Memorial Descritivo; 

1.1.5.  Proposta da Contratada; 

1.1.6.  Demais anexos do Memorando nº 482/2026. 

 

2. DO OBJETO 

2.1. Este contrato tem por objeto a Contratação de empresa especializada para execução da obra 
do CAPS – Porte I, incluindo fornecimento de materiais, mão de obra, equipamentos, 
administração local, mobilização/desmobilização e demais serviços necessários, conforme 
Projeto, Memorial Descritivo, Planilha Orçamentária, Cronograma Físico-Financeiro e Termo 
de Referência, para execução no regime de empreitada por menor preço global, em 
conformidade com este contrato, o edital, seus anexos e proposta readequada da vencedora. 

2.1.1.  Serão consideradas inclusas todas as despesas concernentes à execução dos serviços, 
com o fornecimento da mão de obra necessária, encargos sociais, ferramental, 
equipamentos, transporte, translado dos materiais a serem utilizados, assistência técnica, 
benefícios, despesas indiretas, tributos e quaisquer outras incidências. 
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2.1.2.  A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto contratual, até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato, em conformidade com o estabelecido no art. 
125 da Lei n. 14.133/2.021. 

 

3. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

3.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem no objeto contratual, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato, em conformidade com o estabelecido no art. 125 da Lei n. 
14.133/2.021. 

3.1.1.  A CONTRATADA deve entrar em contato com a Departamento de Obras e Serviços após 
a assinatura deste contrato para que, juntos, decidam as providências que deverão ser 
tomadas, no sentido de evitar transtornos durante a execução dos serviços, objeto deste 
contrato. 

3.1.2.  Os serviços sob a responsabilidade da CONTRATADA são aqueles que correspondem 
aos que efetivamente forem executados em decorrência deste contrato. As execuções que 
apresentarem defeitos deverão ser refeitas, sem custos adicionais a CONTRATANTE. 

3.1.3.  A falta de funcionários e/ou equipamentos e ferramentas não poderá ser alegada como 
motivo para a não execução dos serviços e não eximirá a CONTRATADA das penalidades 
a que estará sujeita pelo não cumprimento das condições estabelecidas. 

3.1.4.  A execução deverá ser rigorosamente de acordo com as especificações e demais 
elementos técnicos relacionados nesse instrumento, sendo que quaisquer alterações 
somente poderão ser realizadas se apresentadas, por escrito, e aprovadas pela 
CONTRATANTE. 

3.1.5.  A CONTRATADA só será eximida de sua responsabilidade por qualquer evento 
considerado como danoso e/ou prejudicial à regular execução dos serviços, se, após 
análise da CONTRATANTE, restar concluído que se trata de fato imprevisível, dificultoso 
à normal execução do contrato, ou previsível, porém de consequências incalculáveis, ou 
ainda, de caso fortuito e força maior, cabendo exclusivamente à CONTRATADA o encargo 
de reunir toda documentação necessária à comprovação da ocorrência dos fatos  
mencionados, a ser apreciada pela CONTRATANTE. 

 

4. DA FISCALIZAÇÃO 

4.1. GESTOR E FISCAL: A CONTRATANTE designa como GESTOR DO CONTRATO a Senhora 
MARIA CAROLINE DE MORAES DIAS, CPF/MF 498.459.108-07, cargo Diretor de Gestão 
Pública; como FISCAL ADMINISTRATIVO a Senhora ISIS ALESSANDRA SANCHES 
DAMÁSIO, CPF/MF 466.830.198-19, cargo Fiscal de Obras; e como FISCAL TÉCNICO o 
Senhor ANTÔNIO CARLOS BARBOSA, CPF/MF 028.213.238-40, cargo Engenheiro Civil. 

4.2. As disposições relativas à fiscalização contratual estão previstas no projeto básico, edital e 
documentos que compõem o Memorando. 
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4.3. A CONTRATANTE exercerá ampla e irrestrita fiscalização na execução objeto contratado, a 
qualquer hora, por meio do gestor e fiscal. 

4.4. São competências do Fiscal Técnico: 

4.4.1.  zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade 
dos produtos fornecidos e dos serviços prestados; 

4.4.2.  verificar se a entrega de materiais ou a prestação de serviços (bem como seus preços e 
quantitativos) está sendo cumprida de acordo com o instrumento contratual e o instrumento 
convocatório; 

4.4.3.  acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições e a execução dos serviços, de acordo com 
o objeto contratado;  

4.4.4.  Indicar eventuais descumprimentos contratuais para que, mediante processo 
administrativo, sejam devidamente apurados. 

4.5. A fiscalização da CONTRATANTE poderá exigir a substituição de qualquer preposto da 
CONTRATADA, mediante decisão motivada do gestor do contrato. 

4.6. A fiscalização anotará em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução 
do contrato, determinando o que for necessário à regularização dos descumprimentos 
observados. 

4.7. A fiscalização exercida não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade verificada durante a execução deste contrato. 

 

5. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

5.1. As obrigações e responsabilidades das partes estão previstas no PROJETO BÁSICO anexo. 

5.2. São obrigações e responsabilidades da CONTRATANTE: 

I.  promover condições para a execução dos serviços, objeto deste contrato; 
II.  assegurar o livre acesso às áreas envolvidas no serviço, de pessoas credenciadas pela 

CONTRATADA para a sua execução, prestando-lhes esclarecimentos que eventualmente 
venham a ser solicitados; 

III.  empenhar os recursos necessários, garantindo o pagamento da nota fiscal, respeitada a ordem 
cronológica; 

IV.  controlar e acompanhar toda a execução do contrato. 

5.3. São obrigações e responsabilidades da CONTRATADA: 

I. contatar com o Departamento de Obras e Serviços, antes de iniciar os serviços, no sentido de 
acertar os detalhes de execução, evitando transtornos durante sua prestação; 

II. executar os serviços nas condições estabelecidas neste contrato e demais documentos 
encartados ao Memorando que o originou; 

III. refazer imediatamente, por sua conta, o serviço não aceito pela fiscalização, mantendo o local 
de execução limpo ao término do dia em que foi realizado; 

IV. cumprir todas as exigências das leis e normas atinentes à segurança, higiene e medicina de 
trabalho, fornecendo os adequados equipamentos de proteção individual a todos os que 
trabalharem ou, por qualquer motivo, permanecerem no local de execução de serviços, incluindo 
o uso de uniforme e crachá de identificação; 

V. facilitar todas as atividades de fiscalização dos serviços realizadas pela CONTRATANTE, 
fornecendo todas as informações e elementos necessários; 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
7 

pe
ss

oa
s:

  C
O

N
S

T
R

U
T

O
R

A
 C

O
R

D
E

IR
O

 L
T

D
A

, M
A

R
IA

 C
A

R
O

LI
N

E
 D

E
 M

O
R

A
E

S
 D

IA
S

, J
U

LI
A

N
A

 C
U

R
S

IN
O

 P
IN

H
E

IR
O

, I
S

IS
 A

LE
S

S
A

N
D

R
A

 S
A

N
C

H
E

S
 D

A
M

Á
S

IO
, C

LA
U

D
IO

 A
N

D
R

E
 P

A
S

S
O

S
 , 

A
V

A
N

IL
D

E
A

P
A

R
E

C
ID

A
 G

O
N

Z
A

G
A

 C
A

N
Ê

D
O

 e
 A

N
T

O
N

IO
 C

A
R

LO
S

 B
A

R
B

O
S

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//n

az
ar

ep
au

lis
ta

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/9
F

C
C

-D
0A

4-
A

93
A

-0
B

B
9 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 9

F
C

C
-D

0A
4-

A
93

A
-0

B
B

9



 

 
 

Página 4 de 14 

 

VI. respeitar os prazos contratuais; 
VII. não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto deste contrato, sem prévia anuência, por 

escrito, da CONTRATANTE; 
VIII. comunicar a CONTRATANTE, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a 

execução dos serviços; 
IX. providenciar o imediato afastamento de empregado e/ou preposto que se torne prejudicial ou 

inconveniente aos decorrentes da realização destes serviços, causados a CONTRATANTE ou 
a terceiros;  

X. assumir a responsabilidade pela boa execução e eficiência dos serviços que efetuar, bem como 
por quaisquer danos; 

XI. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 

6. DO RECURSO 

6.1. As despesas decorrentes deste contrato correrão à conta das seguintes dotações: 

Nota de 
reserva 

Ficha 
nº Unidade Funcional Cat. Econ. Cód. 

Aplic. 
Fonte 

Recurso 
Valor 

Reserva 
1259 554 010801 10.301.0009.1048.0000 4.4.90.51.00 300 000 0 05 00 2.506.000,00 
1260 372 010801 10.301.0009.1048.0000 4.4.90.51.00 310 000 0 01 00 388.458,19 

6.2. A dotação orçamentária necessária para cobrir as despesas decorrentes do presente contrato 
para o(s) exercício(s) de 2.026 constará da proposta de Lei Orçamentária Anual do(s) 
referido(s) exercício(s) financeiro(s). 

 

7. VALOR DO CONTRATO 

7.1. VALOR – O valor deste Contrato é de R$ 2.450.000,00 (dois milhões, quatrocentos e cinquenta 
mil reais). 

7.1.1.  Os preços unitários e globais retro referidos, em sua proposta readequada, são finais, não 
se admitindo qualquer acréscimo, estando incluídos no mesmo, todas despesas e custos, 
diretos e indiretos, como também os lucros da CONTRATADA. 

 

8. DO PAGAMENTO 

8.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos contados a partir do ateste 
do responsavel pelo recebimento do serviço nos documentos de cobrança. 

8.1.1.  No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos a contratada serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 
realização, mediante aplicação do índice IPCA (Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo) de correção monetária. 

8.2. As condições para que ocorra o pagamento são as seguintes: 

8.2.1.  Com base nos Laudos de Medição emitidos pela fiscalização, a CONTRATADA 
encaminhará à CONTRATANTE, mediante protocolo, a nota fiscal, à qual deve ser 
anexada cópia do Laudo de Medição respectivo; 

8.2.2.  Em hipótese alguma serão efetivados pagamentos antecipados ou sem a existência do 
correspondente Laudo de Medição. 
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8.3. Todos os documentos apresentados para os pagamentos deverão conter o mesmo CNPJ 
constante na proposta que originou este contrato. 

 

9. DO REAJUSTE 

9.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data do orçamento estimado, em 13/01/2026. 

9.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da CONTRATADA, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do índice INCC (Indice 
Nacional de Custo de Construção), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas 
após a ocorrência da anualidade. 

9.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 

9.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, a CONTRATANTE 
pagará a CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando 
a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

9.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

9.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

9.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

9.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

10. DA GARANTIA 

10.1. Caberá à CONTRATADA apresentar garantia contratual, devendo optar por uma das 
modalidades do art. 96, §1° da Lei 14.133/2021: 

10.1.1. A garantia, em valor equivalente a 5% (cinco por cento) do valor total contratado, deverá 
ser apresentada no prazo de 10 (dez) dias úteis da assinatura do contrato, a Divisão de 
Licitações e Contratos, sob pena de, constatado o prejuízo ao interesse público, iniciar-se 
processo visando à extinção contratual. 

10.1.2. O valor e o prazo de validade da garantia serão atualizados por meio da apresentação 
de garantia complementar, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da assinatura do 
respectivo termo aditivo, nas mesmas condições do contrato. 

10.1.3. Em havendo extinção contratual, a CONTRATANTE poderá recorrer à garantia 
constituída, a fim de ressarcir-se dos prejuízos que lhe tenha acarretado a CONTRATADA, 
podendo ainda reter créditos decorrentes do contrato e promover a cobrança judicial ou 
extrajudicial por perdas e danos. 
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10.1.4. Se a CONTRATADA optar pela modalidade caução em dinheiro, deverá efetuar o 
depósito do valor indicado em conta vinculada, indicada pelo Financeiro da Prefeitura, 
devendo o comprovante de depósito ser apresentado à Divisão de Licitações e Contratos. 

10.2. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

I.  prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato; 

II.  prejuízos diretos causados a CONTRATANTE decorrentes de culpa ou dolo durante a 
execução do contrato; 

III. multas moratórias e punitivas aplicadas pela CONTRATANTE à CONTRATADA; e 

IV. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza não adimplidas pela 
CONTRATADA, quando couber. 

10.3. A garantia será considerada extinta nos seguintes casos: 

I.  com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias 
depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da 
CONTRATANTE, mediante termo circunstanciado, de que a CONTRATADA cumpriu todas as 
cláusulas do contrato; e 

II.  após o término da vigência do contrato. 

 

11. DA LIBERAÇÃO DA GARANTIA 

11.1. A garantia prestada pela CONTRATADA no ato da assinatura deste Contrato, como 
elemento assecuratório do cumprimento das obrigações contratuais, será devolvida logo após 
a plena, perfeita e correta execução do convencionado. 

 

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. As infrações cometidas no Processo Licitatório e nos contratos administrativos 
celebrados pelo Município de Nazaré Paulista ficarão sujeitas às seguintes penalidades, 
conforme definido em instrumento convocatório ou equivalente: 

I. Advertência; 

II. Multa; 

a) Compensatória; 

b) De mora. 

III. Impedimento de licitar ou contratar; 

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

§1º As sanções previstas nos incisos I, III e IV poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
prevista no inciso II desta cláusula. 

§2º A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado à Administração Pública. 

12.2. Na aplicação das sanções devem ser consideradas as seguintes circunstâncias: 

I. A natureza e a gravidade da infração; 
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II. As peculiaridades do caso concreto; 

III. As circunstâncias gerais agravantes e atenuantes; 

IV. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle; 

VI. Os antecedentes da licitante ou contratada. 

Parágrafo único. Na verificação dos antecedentes poderão ser consideradas as reincidências no 
âmbito do Município de Nazaré Paulista – SP, nos 24 (vinte e quatro) meses que antecederam o 
evento em decorrência do qual será eventualmente aplicada a penalidade. 

12.3. DA ADVERTENCIA 

12.3.1. A penalidade de multa visa compensar todo e qualquer dano contratual, em decorrência 
de qualquer infração listada para as demais penalidades, e será aplicada nos seguintes 
percentuais: 

I. Descumprimento de pequena relevância; 

II. Inexecução parcial de obrigação contratual. 

§1º O descumprimento contratual que acarrete prejuízo significativo para a Administração e/ou que 
interfira diretamente na execução do objeto e comprometa prazos e/ou serviços é justificativa para 
imposição de penalidade mais gravosa. 

§2º Em caso de reincidência, deve-se aplicar penalidade mais grave. 

12.4. DA MULTA 

12.4.1. A penalidade de multa visa compensar todo e qualquer dano contratual, em decorrência 
de qualquer infração listada para as demais penalidades, e será aplicada nos seguintes 
percentuais: 

I. 20% (vinte por cento) sobre a parcela inadimplida ou sobre o valor de todas as faturas 
correspondentes até período que tenha ocorrido a falta, em caso de inexecução parcial;  

a) Considera-se inexecução parcial o atraso injustificado superior a 45 (quarenta e cinco) dias no 
cumprimento das obrigações assumidas. 

II. 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, na hipótese de inexecução total. 

12.4.2. O atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará a CONTRATADA à multa de 
mora, e corresponderá ao percentual de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso 
sobre o valor da parcela inadimplida, ou sobre o valor da fatura correspondente ao período 
que tenha ocorrido a falta, até o limite de 20% (vinte por cento), salvo se outro prazo estiver 
previsto no instrumento convocatório da contratação. 

§1º. Considera-se justificado o atraso, desde que devidamente fundamentado, na incidência das 
seguintes situações: 
I –  alteração do projeto ou especificações pela Administração; 
II – superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que altere 
fundamentalmente as condições de execução do contrato; 
III – interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e no interesse 
da Administração;  
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IV – aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos pela Lei nº 
14.133/2021;  
V – impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pela Administração 
em documento contemporâneo à sua ocorrência; 
VI – omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive quanto aos pagamentos 
previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na execução do contrato, sem 
prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis.  
§ 2º. Caso a prestação do serviço ou entrega do objeto não mais seja útil à Administração, segundo 
parecer da área técnica interessada, a Administração estará autorizada a promover a rescisão do 
contrato. 

§ 3º. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e 
promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 
nº 14.133/2021. 

12.4.3. Nos contratos de obras e demais serviços de engenharia, considera-se parcela 
inadimplida a etapa ou subetapa em que tenha ocorrido o atraso ou a inexecução e todas 
as demais que tenham sido impactadas pela ocorrência, salvo disposição em contrário no 
instrumento convocatório. 

12.4.4. Em caso de infração praticada durante o procedimento licitatório, o licitante ficará sujeito 
à penalidade de multa sobre o valor estimado para a contratação nos seguintes 
percentuais: 

I – 5% (cinco por cento) pelas condutas tipificadas na cláusula 12.5. 

II – 10% (dez por cento) pelas condutas tipificadas na cláusula 12.6. 

12.4.5. A multa deverá ser paga no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 
recebimento da devida notificação pela empresa sancionada, salvo se outro prazo estiver 
previsto no instrumento convocatório da contratação. 

12.4.6. Caso a empresa não efetue o pagamento no prazo previsto neste Edital, o valor da 
multa aplicada será: 

I – descontado dos créditos que a contratada fizer jus, decorrentes do mesmo contrato ou de outros 
contratos administrativos que o interessado possua com o mesmo órgão ou entidade sancionadora;  

II – descontado da garantia. 

Parágrafo único. Não sendo possível o desconto nas formas previstas acima, a autoridade competente 
deverá encaminhar cópia do processo à Procuradoria Geral do Município da Fazenda Nacional para 
inscrição na dívida ativa. 

12.5. DO IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR 

12.5.1. A penalidade de impedimento de licitar e contratar impedirá o responsável de licitar ou contratar 
no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção e 
decorre das seguintes condutas e pelos seguintes prazos: 

I – dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; Prazo – 6 meses. 

II – dar causa à inexecução total do contrato; Prazo – 18 meses. 

III – deixar de entregar a documentação exigida para o certame; Prazo – 3 meses. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
7 

pe
ss

oa
s:

  C
O

N
S

T
R

U
T

O
R

A
 C

O
R

D
E

IR
O

 L
T

D
A

, M
A

R
IA

 C
A

R
O

LI
N

E
 D

E
 M

O
R

A
E

S
 D

IA
S

, J
U

LI
A

N
A

 C
U

R
S

IN
O

 P
IN

H
E

IR
O

, I
S

IS
 A

LE
S

S
A

N
D

R
A

 S
A

N
C

H
E

S
 D

A
M

Á
S

IO
, C

LA
U

D
IO

 A
N

D
R

E
 P

A
S

S
O

S
 , 

A
V

A
N

IL
D

E
A

P
A

R
E

C
ID

A
 G

O
N

Z
A

G
A

 C
A

N
Ê

D
O

 e
 A

N
T

O
N

IO
 C

A
R

LO
S

 B
A

R
B

O
S

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//n

az
ar

ep
au

lis
ta

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/9
F

C
C

-D
0A

4-
A

93
A

-0
B

B
9 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 9

F
C

C
-D

0A
4-

A
93

A
-0

B
B

9



 

 
 

Página 9 de 14 

 

IV – não manter o projeto de venda, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
Prazo – 3 meses. 

V – não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; Prazo – 12 meses. 

VI - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
Prazo – 3 meses. 

§1º Considera-se dar causa à inexecução o ato ou omissão que decorra de negligência, imprudência ou 
imperícia, seja total ou parcial. 

§2º Considera-se não manutenção da proposta: 

a) a ausência do seu envio; 

b) a recusa do seu detalhamento, quando exigido; 

c) o pedido de desclassificação do projeto de venda, desde que não esteja fundamentada na 
demonstração de vício ou falha na sua elaboração, que evidencie a impossibilidade de seu cumprimento 
e decorrente de caso fortuito ou força maior. 

§3º Considera-se a não celebração do contrato quando o participante desiste de formalizar o contrato 
ou aditivo. 

§4º Considera-se retardar a execução do objeto a ação ou omissão que prejudique o bom andamento 
do certame, evidencie tentativa de indução a erro no julgamento ou atrase a assinatura do contrato. 

§5º O prazo total da pena, após análise das circunstâncias gerais, deve observar o máximo de 3 (três) 
anos. 

12.6. DA DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR 

12.6.1. A penalidade de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de 
todos os entes federativos, e será aplicada em consequência das condutas abaixo e pelos 
seguintes prazos: 

I – apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato; Prazo – 36 meses.  

II - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; Prazo – 48 meses. 

III - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; Prazo – 48 meses. 

IV - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; Prazo – 48 meses. 

V - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. Prazo – 60 meses 

§1º. Considera-se fraude na execução contratual a prática de ato destinado à obtenção de vantagem 
ilícita, induzindo ou mantendo em erro a unidade sancionadora. 

§2º. Consideram-se inidôneos os atos descritos nos artigos 337-E a 337-P do Código Penal.  

§3º. A sanção estabelecida no caput deste artigo será precedida de análise jurídica e sua aplicação é de 
competência exclusiva do Chefe do Poder Executivo Municipal.  

§4º. A penalidade prevista no caput deste artigo também poderá ser aplicada pelas infrações previstas 
no clásula 12.5., pelos mesmos prazos, desde que justifique a imposição de sanção mais grave. 

§5º O prazo total da pena, após análise das circunstâncias gerais, deve observar o mínimo de 3 (três) 
anos e máximo de 6 (seis) anos. 

12.7. DOS PROCEDIMENTOS 
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12.7.1. Constatada a irregularidade, no âmbito do contrato ou do processo licitatório, deverá o 
gestor e fiscal do contrato ou agente de contratação notificar o fornecedor do ocorrido, 
requerendo providências e justificativas, no intuito de sanar o inadimplemento, previamente 
à solicitação de instauração do processo de apuração de responsabilidade. 

Parágrafo único. Verificada a impossibilidade de saneamento da irregularidade, a 
instauração poderá ser solicitada independentemente de notificação prévia do fiscal ou 
Agente de Contratação. 

12.7.2. Determinada a abertura de processo administrativo pela autoridade competente, o 
proponente ou contratada deverá ser notificado, por meio de Ofício, para que se manifeste 
sobre as ocorrências, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar do recebimento. 

12.7.2.1. Previamente à notificação, o servidor responsável pela instrução pode 
providenciar a juntada de documentos adicionais considerados pertinentes para a 
instrução do processo. 

12.7.2.2. Não havendo resposta, ou na impossibilidade de contato, a notificação deverá 
ser realizada por meio de publicação no Diário Oficial. 

12.7.3. Ao término da instrução deverá ser emitido parecer, devidamente motivado, sugerindo 
a sanção pertinente ou o arquivamento do feito, no caso de inexistir infringência a norma 
e/ou justificativa. 

12.7.4. Nos casos em que a ação ou omissão do licitante ou contratada se enquadrar em tipos 
distintos, prevalecerá aquele que cominar a sanção mais grave. 

12.8. DO RECURSO OU PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO 

12.8.1. Após decisão da autoridade competente, deve-se intimar o licitante ou contratada para 
que possa interpor recurso ou pedido de reconsideração, no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, a contar do recebimento. 

12.8.1.1. O recurso contra a aplicação das penalidades dos incisos I, II e III do caput da 
cláusula 12.1 deverá ser dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, 
que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 
com sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo 
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.8.1.2. Da aplicação da sanção prevista no inciso IV do caput da cláusula 12.1 caberá 
apenas pedido de reconsideração, que deverá ser decidido no prazo máximo de 20 
(vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

12.8.1.3. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.9. DAS CIRCUNSTÂNCIAS GERAIS 

12.9.1. DAS AGRAVANTES 

12.9.1.1. As sanções previstas nas cláusulas 12.5 e 12.6 deste Edital poderão ser 
majoradas em até 50% (cinquenta por cento), para cada agravante, observado o 
limite da penalidade, quando: 
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I – restar comprovado que o participante tenha sido desclassificado ou inabilitado por não 
atender às condições do edital e seja notória a sua impossibilidade de atendimento ao 
estabelecido; 

II – o participante, deliberadamente, não responder às diligências destinadas a esclarecer ou 
a complementar a instrução do processo licitatório; 

III – restar comprovado que o participante tenha prestado declaração falsa de que é beneficiário 
do tratamento diferenciado concedido em legislação específica; 

IV – a contratada não agir conforme a boa-fé contratual, furtando-se a receber comunicações 
ou evitando minorar os danos da conduta lesiva; 

V – a contratada causar grave dano à administração ou interrupção de prestação de serviço 
público. 

12.10. DAS ATENUANTES 

12.10.1. As sanções previstas na cláusula 12.5. poderão ser reduzidas em até 50% 
(cinquenta por cento), uma única vez, após a incidência do previsto na cláusula 12.9.1, 
quando não tenha havido nenhum dano à Administração, em conduta praticada decorrente 
de: 

I – falha escusável do participante ou da contratada, desde que devidamente comprovada; 
II – apresentação de documentação que contenha vícios ou omissões para os quais não tenha 

contribuído, ou que não sejam de fácil identificação, desde que devidamente comprovado;  
III – apresentação de documentação que não atendeu às exigências do edital, desde que reste 

evidenciado equívoco em seu encaminhamento e ausência de dolo; 
IV – apresentação de implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade nas hipóteses 

de contratação em que não seja obrigatório. 

12.11. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.12. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 
 

13. SUBCONTRATAÇÃO 

13.1. A CONTRATADA poderá subcontratar até 25% do objeto da presente contratação. 

13.2. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do 
Contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e 
coordenação das atividades do subcontratado, bem como responder perante o Contratante 
pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da 
subcontratação.  

13.3. A subcontratação depende de autorização prévia do Contratante, a quem incumbe 
avaliar se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a 
execução do objeto.  

13.4. A Contratada apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade 
técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente.  

13.5. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 
mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
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com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 
função na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

 

14. DA INEXECUÇÃO E DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

14.1. A inexecução total ou parcial do contrato ensejará a sua extinção com as consequências 
contratuais e as previstas em lei, nos seguintes modos: 

I. determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 
decorrente de sua própria conduta;  

II. consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução 
de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

III. determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso 
arbitral, ou por decisão judicial. 

14.2. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada 
nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações: 

I. não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de 
especificações, de projetos ou de prazos;  

II. desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;  

III. alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 
capacidade de concluir o contrato;  

IV. decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento da 
contratada;  

V. caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato; 

VI. atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração substancial do 
anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto;  

VII. atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão 
administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas;  

VIII. razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 
contratante; 

IX. não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras 
normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz. 

14.3. O descumprimento, por parte da CONTRATADA, de suas obrigações legais e/ou 
contratuais assegurará a CONTRATANTE o direito de extinguir o contrato a qualquer tempo, 
independentemente de aviso, interpelação judicial e/ou extrajudicial. 

14.4. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual 
deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e 
reduzidas a termo no respectivo processo. 

 

15. MARCAS, PATENTES E LICENÇAS 
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15.1. A CONTRATADA é a única responsável por eventuais infrações ao direito de uso de 
marcas, patentes ou licenças, responsabilizando-se pelo pagamento de royalties que forem 
devidos a terceiros, obrigando-se, igualmente, a obter para a CONTRATANTE o direito de 
continuar no uso dos produtos objeto de direito de terceiros, arcando com todas as despesas 
decorrrentes das providências que forem tomadas para tanto. 

 

16. PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

16.1. As partes deverão observar as disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto 
de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do tratamento de 
dados pessoais e dados pessoais sensíveis a que tenham acesso, para o propósito de 
execução e acompanhamento deste Contrato, não podendo divulgar, revelar, produzir, utilizar 
ou deles dar conhecimento a terceiros estranhos a esta contratação, a não ser por força de 
obrigação legal ou regulatória. 

 

17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

17.1. O objeto do contrato será recebido, conforme artigo 140, da Lei 14.133/2021: 

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante 
termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico; 

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 
mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais. 

17.2. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 
e pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 
execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato; 

17.3. O objeto contratual será recebido provisoriamente pelo responsável por seu 
acompanhamento e fiscalização que for designado pela CONTRATANTE para tanto, mediante 
termo circunstanciado, o qual será assinado pelas partes, dentro de 15 (quinze) dias contados 
da data de comunicação escrita de seu término. 

17.4. Durante o período de até 90 (noventa) dias da data de expedição do termo supra, a obra 
ficará sob observação, de molde a se verificar o cumprimento das exigências construtivas; 

17.4.1. Esgotado o prazo previsto na Cláusula 17.4. e uma vez restando comprovada a 
adequação do objeto aos termos contratuais, a obra será recebida definitivamente, por 
servidor ou comissão designada pela CONTRATANTE, mediante termo circunstanciado, 
assinado pelas partes. 

 

18. GARANTIA TÉCNICA E REPARAÇÕES 

18.1. Após o recebimento definitivo do objeto contratual, por parte da CONTRATANTE, a 
empresa CONTRATADA ficará, ainda, responsável pelo prazo de 05 (cinco) anos, contados 
da data de firmamento do Termo de Recebimento Definitivo, por quaisquer defeitos, ainda que 
resultantes dos materiais empregados, quer sejam eles de natureza técnica ou operacional, 
obrigando-se, às suas expensas, a reparações e/ou substituições que se fizerem necessárias 
para o perfeito cumprimento da contratada. 
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18.2. Se a CONTRATADA não executar os reparos e/ou substituições, nos prazos que lhe 
forem determinados pela CONTRATANTE, esta, se assim lhe convier, poderá mandar 
executá-los por conta e risco daquela, por outras empresas, cobrando-lhe os respectivos 
custos. 

 

19. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS 

19.1. Este contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei n. 14.133/20211 e pelos 
preceitos de direito público, sendo aplicados, supletivamente, os princípios da teoria geral dos 
contratos e as disposições de direito privado. 

19.2. Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida lei, recorrendo-se à analogia, aos 
costumes e aos princípios gerais do direito. 

 

20. DOS PRAZOS 

20.1. PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses, conforme cronograma, contados a partir da 
data da ORDEM DE SERVIÇO, podendo ser prorrogado a critério da administração. 

20.2. PRAZO DE VIGÊNCIA: Este contrato terá vigência de 16 (dezesseis) meses, contados 
a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado a critério da Administração. 

 

21. FORO 

21.1. Elegem as partes contratantes o Fórum da Comarca de Nazaré Paulista, para dirimir 
todas e quaisquer controvérsias oriundas deste Contrato, renunciando expressamente a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

Nazaré Paulista, 12 de março de 2.026. 
 
 

__________________________________   _________________________________ 
            Avanilde Aparecida Gonzaga Canedo                                     Cicero Fausto Cordeiro 
                           Prefeita                                                                                      Construtora Cordeiro Ltda 

 
 
 

TESTEMUNHAS 
_____________________________           ______________________________ 
                       Nome/RG                                                                       Nome/RG 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE NAZARÉ PAULISTA 

CONTRATADO: CONSTRUTORA CORDEIRO LTDA 

CONTRATO Nº (DE ORIGEM): 015/2.026 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUÇÃO DA OBRA DO CAPS – PORTE I, INCLUINDO FORNECIMENTO 
DE MATERIAIS, MÃO DE OBRA, EQUIPAMENTOS, ADMINISTRAÇÃO 
LOCAL, MOBILIZAÇÃO/DESMOBILIZAÇÃO E DEMAIS SERVIÇOS 
NECESSÁRIOS, CONFORME PROJETO, MEMORIAL DESCRITIVO, 
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO E 
TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I. 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) O ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o 
acompanhamento de sua execução contratual, estarão sujeitos a 
análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 
cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 
manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular 
cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância 
com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e 
Decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, 
serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder 
Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de 
janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos 
processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) As informações pessoais dos responsáveis pela contratante e 
interessados estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro 
Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º 
das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização 
Cadastral” anexa(s); 

e) É de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados 
sempre atualizados. 
 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e 
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consequente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e 

regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais 
couber. 

 

NAZARÉ PAULISTA, 12 DE MARÇO DE 2.026 

 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: Avanilde Aparecida Gonzaga Canedo  
Cargo: Prefeita 
CPF: 092.859.138-73 
Assinatura: _____________________________________________________ 
 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO 
DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 
 
Nome: Avanilde Aparecida Gonzaga Canedo  
Cargo: Prefeita 
CPF: 092.859.138-73 
Assinatura: _____________________________________________________ 
 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
Pelo Contratante: 
 
Nome: Avanilde Aparecida Gonzaga Canedo  
Cargo: Prefeita 
CPF: 092.859.138-73 
Assinatura: _____________________________________________________ 
 

Pela contratada: 

Nome: Cicero Fausto Cordeiro 
Cargo: Sócio Administrador 
CPF: 068.715.528-20 
Assinatura: _________________________  
 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: Avanilde Aparecida Gonzaga Canedo  
Cargo: Prefeita 
CPF: 092.859.138-73 
Assinatura: _____________________________________________________ 
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GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

Nome: Maria Caroline de Moraes Dias 
Cargo: Diretora de Gestão Pública 
CPF: 498.459.108-07 
Assinatura: ___________________________ 
 

 

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 

Tipo de ato sob sua responsabilidade: ________                                                       
Nome:  
Cargo:  
CPF:   
Assinatura:   
 

 

(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as pessoas 
físicas que tenham concorrido para a prática do ato jurídico,  na  condição  de  ordenador  da  despesa;  
de  partes  contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de 
responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com 
atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de 
competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer 
conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será 
ele objeto de notificação específica. (inciso acrescido pela Resolução nº 11/2021). 
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